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LEI m 458, DE 11 DE MP.IO DE 1983 vi'

, A cAMP.RA MUNICIPAL DE NI'IEa':>IDECRETA E,EU SANCIÇN) E PRD-

, "~1UJ,GOA SEXIDIN'I'ELEI:

'~. J,.9- ~ instituid.;\ a área da Proteção Anbiental das Ia-
CJUI1Aide'Piratininga e ltaipÚ, suas margens e áreas adjacen -
tes,que'ficarão subordinadas ao que estabelece a Lei nÚIrero
6902, de' 27 de ab:r;il de 1981 e demais laia e +egularmntoa a-
pli~veis a espécie, resalvando-se as disposições estabeleci-
das em pl,aOOsSetorÜüs jâanteriQnrente aprovados pelo Poder
Executivo.', .

;Parâ-grafoOnico - 'A.á1;(!!~9.::adeclar~dade proteção AITbi~
~ A.1':.)\. Piratininga- It.âipu,caneça na Ponta de J:taipuaçu,-
sê<]uindo peJ.a linha 'diVisçria do Município de Màricá CWI os

, 'Mui1ic!pi03' de Ni terói e são Gonçalo na regfão da Serra de I...
Wti~a,' destepontd segue pela referida linha divisória a
té o~ a Estrada velha de Máricá faz jUl1çãocan a Estradaca'1t
~1P '1vbnte;tro, ~cendÇ> por 'esta até encqn.tron- a Estradà Go=:'
VEi}~r CeJ.$o PeçaMa; da! ~ uma linha qwsegoo envolven-
Qp o Parque ~a Cidp.de, pc ~qo da Viração, até a ponta do Im

'bw..; .dest.a ponta, seguindo a fIrobr1a do ~'9aOO Atlântioo até
enéontrÇ\!' o p:mto de partioo,ou seja, a :ponta de ltaipuaçú,en
'lJolw>.pdoas seguintes praias' e acidentes geográficOs: Ponta
dozê ~ngo, Praia da Barra, Ponta do Gallieta, Praia do
Mar ~ . ou. de Pü-atininga; Ponta pé de Boi, Ponta dos ,MJr-
r'o$, Praia de ,It.qj,pú, M:Irro da Andorinha, Ponta. de ltaipú e

'Ponta de. ltaooatiara. ' '

, Art. 29- NaArea de proteção Anbieptal de PiratiningÇ). e I-
taiPÚJ de acordo 'cx:mo qUe dispÕe O art. 99 da Lei n9 -5902/81,
.tican limitadas ou proibidas as segUintes atividades:

'ÇI.) A:tilPlapta~o $ o fUl1c1o~to de i,ndüstrias potencial-
n'fE:n~f'Olu1dor~;,Q?pazes de afetar mananc1ai3de ?-gua;

p) ,Ar~alhaç'..aOpde Qbrascte t:err-aplenag~n e a abertura. de
danrt:ta ., IJ\k.woeasas. lnic.iat.i?ras.:tn'po.t'taremem senSível aJ.
~âçâb, daI,1. cQhQiÇÕ8s ecoJ.áçficas 10Cáis; , , -

, ,C} O'~rc!CiQdeativldadeij c~zes ÇJep~ ~ acele-
't~ erosao dasterrase/ou um.acen'!:~ as80.rea.rrentOdas co-
J.e~ hIc:1P.casi

'-d) O exercício ÇIa ativiÇli;\àes que aI1eaCeltl ~, M ~a
prótegida, as :espécies raras dabiota regioníd.. '



1\rt. 39- A S~tarÚi Espacial do Maió-.Arrbiente, supérvisio
,m.rá ~'keas de Pro~ão Jw,iental. - .-

Art.. 49 -A.1\dItd,Iú,straçao e fiscaliz~ao da Area do prote ..
'çio AnPiefl~ A.P..A.Pj,J:;4tJ,ninga-IWpúi ser~ó ~rcidas pela

.~~. M.Jni.cipal de CbrlUle UrbanJ.sroo, em 0CII1\J!1\can o Con
'selho;QeQesenVol~to M.;Iniç:ipale assessoramanto .~ COnse=

.' ~de Dafesa do téio"'Arrb.iente dêMJJ:rl,çipiq deNiter9i..OJ~
. . § 19 ..N~ 1U:eas Qe~Pioteção Anbien~, o QãO~rinentc -
das oomas discip~rl'JS previstas no é\rt:.~9, Sujei tara oa. , -
infratores ao ~. wa~ :1,:niciativas i~ares, a ~da
cautel,ar de l1[>reeo$ao'do material e das I\ã1Uinas usadas na a-
tiVidà.Qe, à cbp.gação de reposição e reoonst1tuição, tanto
quant.o possível; da situação an1;erior e à il'Iposição de mUlta.

l-oOrrespon~te a rne1l,\(l/~) U11'~n', aplicável, diar:i,airente,ern
ç:t;uIode,irifração oont1nuada. '... --

. ':6 29 ~ As pei1alidades pre.vistas ~ paragraf<;:>anterior serao
- apliCadas p6,r in:l,ciativa da Secretarj.a MJnicipa,l de Obras e

t,Jtb§UÚsrro, ouvida a assessoria dê Cans~o de Defesa cb MaiQ-
,~ien-t.edo t.1uniclpio de NiterÓi-(."(X)EMA,'e constituirão recai,
ta do Município, quando se qatar de JTUl~. . -

§39,- Aplicarn-se, ci$rnultas previst<ls nest,a Ie1, qs nonnas :
.pc.:legis~Ão trib~tar

.

." ia ~ fu processo admI.nis~ativo .fisCal,' -
que disciplinam. a .in1>osiçao e a < ccbrança Qas penaliClaÇles fi~
~. . -' ' ..
,'Árt. 59 .. o Prefeito Muniç:1pal de Niterói, visando asliegura:

o bErn-eatar das pc:pulaçêies humanas e conservar Ou melhorar as
â:>rd1.çPes =CQlÓgicas loCÇÚ.s,. ,poderá firnar -convêrdoe CXI\1Iao1=!.
d~$ ecologicas e de proteçab e ~açao do am:>ieJ:ltena~
ralo '. .

. An. 69 -1\ caracterização do polIgono ,da ã1:eade que trata
o par~gr~o \inioo do m:t.19, cx;ma3 bemf!~t~ais dI~ de
pres~ação, . f3E!X'á.elaborada. pelo Conselho de Desenvo1v.iJrento
M.micipàJ. e aprovada por ato ~ Poder Executivo. -

1\r;t. 79 - FatIA lei entra em vigor na',data de sua publicaçãq.
r$vogadas ~ .d1eJ?Ciffiçõe$ emoontrmo. -

. .' ~:REFE:rnJRA MJN!CIPAL J:E N1'l'E~J;, EM 11 DE MAIO DE 1983
i!\S.l\'l1WENIR IE BRAG1\NÇA;"'PREFErro
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